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quela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código  de  Pro-
cesso Penal, por apresentação do arguido.

28 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, António José Moreira
Ramos. — O Oficial de Justiça, Manuel Joaquim Alves Gonçalves.

Aviso de contumácia n.º 10 022/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria do Rosário Carvalho Lourenço, juíza de direito do 2.º Juízo de
Competência Especializada Criminal  do Tribunal  da Comarca de
Vila Nova de Famalicão,  faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 151/03.0TAVNF, pendente neste Tribunal con-
tra a arguida Paula Alexandra Carvalho Sampaio, filha de Fernando
Gonçalves Sampaio e de Maria José Gomes de Carvalho, natural
de Calendário, Vila Nova  de  Famalicão,  de  nacionalidade  portu-
guesa, nascida em 2 de Agosto de 1970, casada, com a identifica-
ção  fiscal  n.º  184808073  e  titular  do  bilhete  de  identidade
n.º 10499032,  com  domicílio  na  Rua  Rodrigues  Sampaio,  1281,
4760-381 Calendário,  por  se  encontrar  acusada  da  prática  de  um
crime  de  descaminho  ou  destruição  de  objectos  colocados  sob
poder público, previsto e punido pelo artigo 355.º do Código Pe-
nal,  praticado  em  4  de Outubro  de  2001,  foi  a mesma  declarada
contumaz, em 29 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código  de  Processo  Penal. A  declaração  de  contumácia,  que  ca-
ducará com a apresentação da arguida em juízo ou com a sua de-
tenção,  tem os  seguintes  efeitos:  a  suspensão  dos  termos  ulterio-
res  do  processo  até  à  apresentação  ou  detenção  da  arguida,  sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídi-
cos  de  natureza  patrimonial  celebrados  pela  arguida,  após  esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou  registos  junto  de  autoridades  públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da
totalidade ou  em parte dos  seus bens,  nos  termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

30 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria do Rosário
Carvalho Lourenço. — O  Oficial  de  Justiça,  António Magalhães
Alves.

Aviso de contumácia n.º 10 023/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria do Rosário Carvalho Lourenço, juíza de direito do 2.º Juízo de
Competência Especializada Criminal  do Tribunal  da Comarca de
Vila Nova de Famalicão,  faz saber que, no processo comum (tri-
bunal  colectivo),  n.º  856/03.5GAVNF,  pendente  neste  Tribunal
contra o arguido David Aslani, filho de Jasar Asiani e de Meuluda
Asiani,  nacional  da  Macedónia,  nascido  em  5  de  Maio  de  1976,
solteiro,  com  última  residência  conhecida  em  Albeniz,  1,  das
Hermanas,  Sevilha,  Espanha,  e  actualmente  ausente  em parte  in-
certa,  por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  furto
qualificado,  previsto  e  punido  pelas  disposições  conjugadas  dos
artigos 26.º, 202.º, alínea d), e 203.º, n.º 1, e 204.º, n.º 2, alínea e),
todos do Código Penal,  praticado em 10 de  Julho de 2003,  foi  o
mesmo declarado  contumaz,  em 1  de  Julho  de  2005,  nos  termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de con-
tumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo  320.º  do  Código  de  Processo  Penal,  a  anulabilidade  dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o ar-
resto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

4  de  Julho  de  2005. — A  Juíza  de  Direito,  Maria do Rosário
Carvalho Lourenço. — O Oficial de Justiça, Manuel Joaquim Alves
Gonçalves.

Aviso de contumácia n.º 10 024/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria do Rosário Carvalho Lourenço, juíza de direito do 2.º Juízo de
Competência Especializada Criminal  do Tribunal  da Comarca de
Vila Nova de Famalicão,  faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 195/03.1GBVNF, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Ruben César Matos Mouro, filho de Mário da Costa
Mouro e de Antonina Moreira de Matos, de nacionalidade portu-
guesa, nascido em 31 de Maio de 1971, solteiro, titular do bilhete
de identidade n.º 9537627, com domicílio na Avenida São Marti-
nho,  edifício  Santa  Apolónia,  bloco  1,  1.º,  esquerdo,  Pousada,
Saramagos, 4760 Vila Nova de Famalicão, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de falsificação de documento, previsto
e  punido  pelo  artigo  256.º  do Código Penal,  praticado  em 14  de

Julho de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 30 de Junho
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido  em  juízo  ou  com  a  sua  detenção,  tem  os  seguintes  efei-
tos: a  suspensão dos  termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados  pelo  arguido,  após  esta  declaração  e  a  proibição  de  obter
quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto de  autoridades
públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da  totalidade  ou  em  parte  dos  seus
bens,  nos  termos  do  disposto  no  artigo  337.º,  n.º  3,  do  referido
diploma  legal.

4  de  Julho  de  2005. — A  Juíza  de  Direito,  Maria do Rosário
Carvalho Lourenço. — O  Oficial  de  Justiça,  António Magalhães
Alves.

Aviso de contumácia n.º 10 025/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria do Rosário Carvalho Lourenço, juíza de direito do 2.º Juízo de
Competência Especializada Criminal  do Tribunal  da Comarca de
Vila Nova de Famalicão,  faz saber que, no processo comum (tri-
bunal  colectivo),  n.º  1831/99.8TBVNF,  pendente  neste  Tribunal
contra  o  arguido  David  Joaquim  Veloso  Silva  Oliveira,  filho  de
Agostinho da Silva e de Rosa Leonilde Carvalho Veloso, natural
de Vila Nova de Famalicão, Lousado, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 10 de Julho de 1967, solteiro, titular do bilhete de iden-
tidade  n.º  8593230,  com  domicílio  na  Rue  de  Hunsdorf,  L7324,
Mullendorf,  por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime de
abuso de confiança, previsto e punido pelo artigo 300.º, n.os 1 e 2,
alínea a), do Código Penal, praticado em 4 de Janeiro de 1991, por
despacho  de  22  de  Abril  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código
de Processo Penal, por apresentação em juízo.

5  de  Julho  de  2005. — A  Juíza  de  Direito,  Maria do Rosário
Carvalho Lourenço. — O Oficial de Justiça, Manuel Joaquim Alves
Gonçalves.

Aviso de contumácia n.º 10 026/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria do Rosário Carvalho Lourenço, juíza de direito do 2.º Juízo de
Competência Especializada Criminal  do Tribunal  da Comarca de
Vila Nova de Famalicão,  faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 373/04.6TAVNF, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Jorge Manuel Ferreira de Sá Pinto, com domicílio na
Rua  Vasco  da  Gama,  166,  rés-do-chão,  Direito,  São  Tiago  das
Antas, 4760 Vila Nova de Famalicão, por se encontrar acusado da
prática de um crime de ameaça, previsto e punido pelo artigo 153.º
do  Código  Penal,  praticado  em  31  de  Dezembro  de  2003,  foi  o
mesmo declarado  contumaz,  em 6  de  Julho  de  2005,  nos  termos
do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração  de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos  ulteriores  do  processo  até  à  apresentação  ou  detenção  do
arguido,  sem prejuízo da  realização de actos urgentes nos  termos
do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios  jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos,  certidões  ou  registos  junto  de  autoridades  públicas,  e,  ainda,
o arresto da  totalidade ou em parte dos seus bens, nos  termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

7  de  Julho  de  2005. — A  Juíza  de  Direito,  Maria do Rosário
Carvalho Lourenço. — O  Oficial  de  Justiça,  António Magalhães
Alves.

TRIBUNAL DA COMARCA DE VILA NOVA DE FOZ CÔA

Aviso de contumácia n.º 10 027/2005 — AP. — A Dr.ª Eu-
génia Maria Paiva Torres Soares,  juíza de direito da Secção Única
do Tribunal da Comarca de Vila Nova de Foz Côa, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 58/99.3TBVLF, penden-
te  neste  Tribunal  contra  o  arguido  José  Carlos  Filipe  Pereira,  fi-
lho  de  José Augusto  Pereira  e  de Laurinda  dos Anjos  Filipe  Pe-
reira,  natural  de  Pomares,  Arganil,  de  nacionalidade  portuguesa,
nascido em 16 de Maio de 1960, titular da licença de condução n.º
463520, com domicílio na Avenida João Paulo II, Edifício Atlân-
tico  3,  A,  Cotovia,  2970  Sesimbra,  por  se  encontrar  acusado  da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto


